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LEI N0 3.882, DE 14 DE ABRIL DE 2003.

Altera a redaçâo do art. 10 da Lei no
3.869, de 13 de março de 2003, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
14.490,00 e dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 10 Altera a redaçâo do art. 10, da Lei n0 3.869, de 2003, que autoriza
o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 14.490,00 e dà outras

E providências, passando a constar: '
 $$ () 'Art. 1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
r de R$ 14.490 00 (quatorze miI quatrocentos e noventa reais), na seguinte dotaçâo

 orçamentéria: o8 suop
 ol svop - Administraçao
 ls urbanismo

451 lnfra-estrutura Urbana
(j 451 1 Infra-estrutura Urbana

1813 Projeto de Drenagem Rua Tramandaî e outras
4.4.90.51 .00-8120 Obras e Instalaçöes'' (NR)

Ar4. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1$ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
j abril de 2003.
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LEI N0 3.882, DE 14 DE ABRIL DE 2003.

Altera a redaçâo do art. 10 da Lei no
3.869, de 13 de março de 2003, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
14.490,00 e dà outras providências.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art. 10 Altera a redaçâo do art. 10, da Lei n0 3.869, de 2003, que autoriza
o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 14.490,00 e dà outras

E providências, passando a constar: '
 $$ () 'Art. 1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
r de R$ 14.490 00 (quatorze miI quatrocentos e noventa reais), na seguinte dotaçâo

 orçamentéria: o8 suop
 ol svop - Administraçao
 ls urbanismo

451 lnfra-estrutura Urbana
(j 451 1 Infra-estrutura Urbana

1813 Projeto de Drenagem Rua Tramandaî e outras
4.4.90.51 .00-8120 Obras e Instalaçöes'' (NR)

Ar4. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

1$ GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de
j abril de 2003.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaéinete ()0 Prefeito

LEI N0 3.882, DE 14 DE ABRIL DE 2003.

Altera a redagao do art. 1° da Lei n°
3.869, de 13 de marco de 2003, que
autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
14.490.00 e da outras providéncias.

IVAN JACOB ZlMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faco saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E |:

Art. 1° Altera a redacao do an. 1°, da Lei n° 3.869, de 2003, que autoriza

o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor de R$ 14.490,00 e da outras

providéncias, passando a constar:

“Art. 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor

de R$ 14.490,00 (quatorze mil quatrocentos e noventa reais), na seguinte dotacao

orcamentaria:

451
4511
1813

SMOP
SMOP — Administracéo
Urbanismo
lnfra-estrutura Urbana
Infra—estrutura Urbana
Projeto de Drenagem Rua Tramandai e outras

4.4.90.51.00—8120 Obras e Instalacées” (NR)

abril de 2003.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 14 de

REGISTRE—SE E PUBLIQUE—SE:
Data Supra.

SEMA lm
S cretaria~GeraL
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